
 
 

   
 
Processo Administrativo nº 37.437/2025 
Pregão Eletrônico de nº 10.001/2026 
Ata de Registro de Preços nº 10.001/2026 
Contrato nº 10.012/2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA/SEDEC, E A EMPRESA WORD 
EDUCACIONAL EDITORA E SISTEMAS DE 
EDUCAÇÃO LTDA. 
 

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Educação e Cultura - 
SEDEC, com sede na Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria – João Pessoa/PB, inscrita 
no CNPJ sob o nº 08.778.326/0001-56, neste ato representada pela Secretária de Educação 
e Cultura, Sra. Maria América Assis de Castro, brasileira, inscrita no CPF nº 
308.418.104-78, portadora da Carteira de Identidade nº 7844817, SSP/PB, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa WORD EDUCACIONAL EDITORA E 
SISTEMAS DE EDUCAÇÃO LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
28.428.245/0001-33, sediado(a) na Rua Vergueiro, n°2025, Sala 308, Edifício Paulista Tower, 
Bairro Vila Mariana, cidade São Paulo/SP, FONE/FAX:  (11) 2215-7148, EMAIL:  
comercial@weducacional.com.br  doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Antônio Manoel Dias, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
7.930.511, e CPF nº 417.348.152-72, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo de nº 37.437/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 
e do Decreto Municipal nº 37.437/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº 10.001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição da “Coleção Learning 

Together”, da Editora SM, destinada a atender o corpo discente das turmas dos Anos 
Iniciais (do 1o ao 5o ano) da Rede Municipal de Ensino de João Pessoa, nas aulas de 
Língua Inglesa, conforme as especificações constantes no item 4 do Termo de 
Referência, com validade de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 
 
 
ITEM 

 
UNID. 

PRODUTO / 
DISCRIMINAÇÃO 

 
QUANT. 

 
MARCA 

V. 
UNIT 

 
V. TOTAL 
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LOTE ÚNICO - COLEÇÃO LEARNING TOGETHER 

  01 LIVRO 
LIVRO LEARNING 
TOGETHER, VERSÃO 
ALUNO - 1º ANO - (2ª 
EDIÇÃO - EDITORA SM) 

4798 SM 

 
R$ 
159,10 
 

R$ 
763.361,80 

  02 LIVRO 
LIVRO LEARNING 
TOGETHER, VERSÃO 
ALUNO - 2º ANO - (2ª 
EDIÇÃO - EDITORA SM) 

5250 SM 
 
R$ 
159,10 

R$ 
835.275,00 

  03 LIVRO 
LIVRO LEARNING 
TOGETHER, VERSÃO 
ALUNO - 3º ANO - (2ª 
EDIÇÃO - EDITORA SM) 

6872 SM 
 
R$ 
159,10 

R$ 
1.093.335,20 

  04 LIVRO 
LIVRO LEARNING 
TOGETHER, VERSÃO 
ALUNO - 4º ANO - (2ª 
EDIÇÃO - EDITORA SM) 

7318 SM 
 
R$ 
159,10 

R$ 
1.164.293,80 

  05 LIVRO 
LIVRO LEARNING 
TOGETHER, VERSÃO 
ALUNO - 5º ANO - (2ª 
EDIÇÃO - EDITORA SM) 

6871 SM 
 
R$ 
159,10 

R$ 
1.093.176,10 

VALOR TOTAL R$4.949.441,90 (quatro milhões novecentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e noventa centavos. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para 
dar publicidade, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021.  

 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

 
2.2. Dentro do prazo de validade da ata de registro de preços, poderá ser assinado novo 

contrato após o término da vigência ou do saldo do contrato anterior, desde que 
haja saldo na ata de registro de preços. 

 
2.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato no Órgão de Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$4.949.441,90 (quatro milhões 

novecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e um reais e noventa 
centavos. 

Prefeitura Municipal de João Pessoa Centro 
Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 M
A

N
O

E
L 

D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
26

B
-5

E
72

-9
C

B
B

-2
1A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
26

B
-5

E
72

-9
C

B
B

-2
1A

6
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

M
E

R
IC

A
 A

S
S

IS
 D

E
 C

A
S

T
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
C

46
-9

39
1-

8C
92

-5
E

4E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
C

46
-9

39
1-

8C
92

-5
E

4E



 
 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da SEDEC, para o exercício de 2026 na 
classificação abaixo: 

Classificação Natureza Fonte de Recursos 

10.101.12.361.5417.102498 3.3.90.32 
500 – Recursos não vinculados de impostos; 
550 – FNDE/Salário Educação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal. 
 

5.3.1 Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir os 
documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos com observância estrita 
às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e 
suas alterações, inclusive no que se refere ao destaque da alíquota correta nos 
documentos fiscais, sob pena de não aceitação por partes dos órgãos e 
entidades responsáveis pela liquidação e pagamento da despesa de acordo 
com o §1º, do Art. 4º do DECRETO MUNICIPAL N° 10.574, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

 
5.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável e DECRETO MUNICIPAL N° 10.574, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
5.7 Constatada a situação de irregularidade do CONTRATADO, deve- se providenciar a 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

 
5.7.1 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos; 
 

5.7.2 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá 
suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, 
conforme art. 45 da Lei Federal nº 9.784/99. 

 
5.7.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos 
administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

 
5.7.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
contratual; 

 
5.7.5 Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir 

regularidade fiscal, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
5.8  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

 
CLÁUSULA SEXTA– DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, vez que, no caso em 
tela, inexistam índices setoriais ou específicos, adotando-se o índice geral de 
preços. 

 
6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 
6.4 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
6.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

 
6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
6.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6.9.    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
6.9.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. O fornecimento dos materiais objetos desta contratação, será solicitado pela Diretoria 

de Ensino, Gestão e Escola de Formação, através de memorando indicando 
quantitativos a serem adquiridos após assinatura do contrato. 
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7.2. O prazo de entrega dos materiais é de no máximo 30 (trinta) dias úteis, contados 

a partir da emissão de Ordem de Fornecimento pelo setor requisitante, através da 
plataforma 1doc e/ou e-mail, no seguinte endereço: Setor de Almoxarifado da 
Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa, localizado na Rua Valdemar 
Galdino Naziazeno,  nº 333, Ernesto Geisel, João Pessoa – PB. 

 
7.2.1. O horário para recebimento das mercadorias será das 08h às 12h e das 13h às 

17h, de segunda a sexta-feira. A CONTRATADA precisará, contudo, 
agendar previamente a entrega através do telefone: (83) 99988-9695 na pessoa 
do Sr. Ivanildo Rodrigues Fernandes, chefe da Divisão de Almoxarifado 
da SEDEC. 

 
7.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente de forma imediata após a entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Contrato e na proposta. 

 
7.4 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação 
escrita, feita pelo Diretoria de Ensino, Gestão e Escola de Formação (DEGEF), 
sob pena de ser considerada em atraso quanto à obrigação contratual, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.5.  Se os produtos forem entregues em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo Contrato e na proposta, incompletos ou com sinais de deterioração, serão 
interrompidos, após a notificação da contratada, os prazos de recebimento e suspenso 
o pagamento até que seja sanada a situação. 

 
7.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo 30 (trinta) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
7.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
7.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA LEGAL E CONTRATUAL DOS 
MATERIAIS 
 
8.1 O prazo de garantia dos materiais deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias 
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corridos, contra defeito de fabricação de todo o material entregue, conforme redação 
do art. 26 e ss. da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a 
partir da data do recebimento definitivo.  

 
8.1.1. Caso a CONTRATADA ofereça prazo de garantia maior, este prevalecerá. 

 
8.2 O material que apresentar vício ou defeito no período de vigência da garantia deverá ser 

substituído por outros novos. 
 
8.3. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a substituição dos materiais que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de notificação. 

 
8.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 
CONTRATADA, aceita pelo CONTRATANTE. 

 
8.5. Decorrido o prazo para substituições sem o atendimento da solicitação do 

CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para a substituição dos 
itens, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais. 

 
8.6. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
9.5.1 Fiscalização 

 
9.5.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117), devidamente designados pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade. 

 
9.5.1.2. Ficam designados como fiscais do contrato os servidores: 
 
a) Fiscal Administrativo: Ivanildo Rodrigues Fernandes, matrícula nº 95.038-6, 

chefe da Divisão de Almoxarifado da SEDEC; 
 
b) Fiscal Técnico: Felipe Santos dos Reis, Matrícula n° 83.257-0, Coordenador 

de Área de Língua Inglesa - DEGEF/SEDEC; 
 
c) Fiscal Técnico Substituto: Jacilene Rodrigues Cardoso, Matrícula n° 
82496-8, Coordenadora da Área de Língua Inglesa - DEGEF/SEDEC; 
 

 
9.5.2. Fiscalização Técnica 

 
9.5.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. ((Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 
20); 

 
9.5.2.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 
10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 
20); 

 
9.5.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20);  

 
9.5.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  (Decreto 
Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 
17, 18, 19 e 20). 

 
9.5.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

 
9.5.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a 
Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

 
9.5.3. Fiscalização Administrativa 
 

9.5.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei 
Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei 
Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.2. Gestor do Contrato 
 
9.5.3.3. Fica designada como Gestora do Contrato a servidora Kathlen 

Nóbrega Arcoverde, matrícula nº 85.465-4, Função Gestora de 
Contratos. 
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9.5.3.4 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 
10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

 
9.5.3.5.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  (Decreto Municipal nº 
10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20). 

9.5.3.6.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 
e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).  

 
9.5.3.7  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 15.067/24, arts. 
17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.8  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei Municipal nº 
15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.9  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  (Decreto Municipal nº 10.535/23 e a Lei 
Municipal nº 15.067/24, arts. 17, 18, 19 e 20).  

 
9.5.3.10.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
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pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
 
10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.  

 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  

 
10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;  

 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 
10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da entrega do objeto, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

 
10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
 10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

 
10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.  

 
10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
 
10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 
10.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

 
10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
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para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  
 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021;  

 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. São obrigações da CONTRATANTE:  
 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  
 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA;  
 
11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 
11.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência;  
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11.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA;  

 
11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.  

 
11.10.1. A Administração terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período.    
 

11.11. Responder, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, eventuais pedidos de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado.  
 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
  
11.13. Comunicar à CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. As apurações das infrações administrativas e sanções serão amparadas pela Lei 
Federal n°14.133/2021 e Lei Municipal nº 15.273/2024.  
12.2. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará 
sujeito à penalidade de multa sobre o valor estimado para a contratação nos seguintes 
valores percentuais:  
12.2.1. 5% (cinco por cento) pelas condutas elencadas no subitem 12.6.  
12.2.2. 10% (dez por cento) pelas condutas elencadas no subitem 12.13.  
12.3. A multa deverá ser paga no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da cobrança pela empresa sancionada.  
12.4. Caso a empresa não efetue o pagamento, o valor da multa aplicada será:  
12.4.1. Descontado a totalidade dos créditos que a contratada fizer jus, decorrentes do 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o interessado possua com o 
mesmo órgão ou entidade sancionadora;  
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12.4.2. Descontado da garantia prevista na licitação, se houver.  
12.5. Não sendo possível o desconto nas formas previstas acima, a autoridade 
competente deverá providenciar a inclusão do débito nos registros e encaminhar cópia do 
processo ao setor competente para inscrição na dívida ativa municipal.  
12.6. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
município e decorre das seguintes condutas e pelos seguintes prazos: 
12.6.1. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado (3 meses);  
12.6.2. Deixar de entregar a documentação exigida para certame (3 meses);  
12.6.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado (6 meses);  
12.6.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (9 meses); 
12.6.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (12 meses);  
12.6.6. Dar causa à inexecução total do contrato (18 meses). 
12.7. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não 
cumprimento injustificado das obrigações contratuais assumidas pela empresa contratada, 
seja total ou parcial.  
12.8. O pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, 
desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva 
da Administração ou decorra de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos do cumprimento dos seus termos. 
12.9. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar 
o contrato ou aditivo. 
12.10. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o 
bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase 
a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
12.11. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos subitens: 12.6.1, 12.6.2, 12.6.3, 
12.6.4, 12.6.5 e 12.6.6, serão aumentados até o dobro, observada a limitação constante no 
próximo subitem.  
12.12. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o 
máximo de 3 (três) anos.  
12.13. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, e será aplicada em consequência das condutas abaixo e pelos 
seguintes prazos:  
12.13.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato (36 meses);  
12.13.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
(48 meses);  
12.13.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 
meses);  
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12.13.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 
meses);  
12.13.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 (60 meses); 
12.13.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 
meses); 
12.14. Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção 
de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a unidade sancionadora.  
12.15. Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código 
Penal;  
12.16. A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer 
por Procurador setorial da Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa. 
12.17. A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas 
infrações previstas no art. 15, pelos mesmos prazos, desde que justifique a imposição de 
sanção mais grave.  
12.18. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
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não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.5.3. Indenizações e multas. 
 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 
 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 
 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 
 
17.1. As comunicações/notificações de qualquer natureza serão realizadas através de 
plataforma 1doc e/ou e-mail informado pela contratada, presumindo-se – de modo 
absoluto – a ciência após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 
 

Prefeitura Municipal de João Pessoa Centro 
Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
N

T
O

N
IO

 M
A

N
O

E
L 

D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
26

B
-5

E
72

-9
C

B
B

-2
1A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
26

B
-5

E
72

-9
C

B
B

-2
1A

6
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
A

M
E

R
IC

A
 A

S
S

IS
 D

E
 C

A
S

T
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
C

46
-9

39
1-

8C
92

-5
E

4E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
C

46
-9

39
1-

8C
92

-5
E

4E



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 10.536/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública da 
comarca de João Pessoa/PB, salvo nos casos de foro privilegiado previstos na Constituição 
Federal. 
 

João Pessoa/PB, datado eletronicamente. 
 

_____________________________ 
Maria América  Assis de Castro 

Secretária de Educação e Cultura 
 
 

_____________________________ 
WORD EDUCACIONAL EDITORA E 

SISTEMAS DE EDUCAÇÃO LTDA 
CNPJ de nº 28.428.245/0001-33 

Antônio Manoel Dias 
CPF nº 417.348.152-72 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
Instrumento: Contrato nº 10.012/2026 
 
Objeto:  Aquisição da “Coleção Learning Together”, da Editora SM, destinada a atender o corpo 
discente das turmas dos Anos Iniciais (do 1o ao 5o ano) da Rede Municipal de Ensino de João 
Pessoa, nas aulas de Língua Inglesa. 
 
Partes: Secretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e WORD 
EDUCACIONAL EDITORA E SISTEMAS DE EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 
28.428.245/0001-33. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.437/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.001/2026 
 
Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro, pela Secretaria de Educação e Cultura, e 
o Sr Antônio Manoel Dias, pela empresa WORD EDUCACIONAL EDITORA E 
SISTEMAS DE EDUCAÇÃO LTDA. 
 

Classificação: 10.101.12.361.5417.102498 
Natureza: 3.3.90.32 
Fonte: 500 – Recursos não vinculados de impostos;  

550 – FNDE/Salário Educação; 
 

Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, ou outro meio válido para dar 
publicidade, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
VALOR GLOBAL: R$4.949.441,90 (quatro milhões novecentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e noventa centavos). 
 
 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 
 

 
 

Maria América Assis de Castro 
Secretária de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de João Pessoa Centro 
Administrativo Municipal de João Pessoa 

Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria - João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 
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PORTARIA n° 028/2026 – GAB/SEDEC                                                    João Pessoa, 06/03/2026 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos I e IV da Lei 
Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990; 

 

RESOLVE:   

Art. 1º. Designar os servidores Felipe Santos dos Reis, Matrícula n° 83.257-0, como Fiscal Técnico; 
Jacilene Rodrigues Cardoso, Matrícula n° 82496-8, como Fiscal Técnico Substituto e Ivanildo 
Rodrigues Fernandes, matrícula nº 95.038-6, como Fiscal Administrativo do Contrato Nº 
10.012/2026, referente ao Pregão Eletrônico nº 10.001/2026, para aquisição da “Coleção Learning 
Together”, da Editora SM, destinada a atender o corpo discente das turmas dos Anos Iniciais (do 1o 
ao 5o ano) da Rede Municipal de Ensino de João Pessoa, nas aulas de Língua Inglesa, firmado com 
WORD EDUCACIONAL EDITORA E SISTEMAS DE EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ: 
28.428.245/0001-33. 

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução do contrato, 
observando as atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n°10.535/2023; Lei Municipal 
n°14.781/2023 e art. 117, caput da Lei nº 14.133 de 2021. 

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter público 
relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato. 

 

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO 

Secretária de Educação e Cultura 

 
                    Gabinete da Secretária 

                     Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria, João Pessoa-PB. CEP: 58053-900 
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